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ATA N° 04 

JULGAMENTO DA FASE DE PROPOSTA  
 

PROCESSO: Concorrência nº 0000831/2016 Unidade de Licitações           
Compras 

TIPO:                              Menor Preço. 
DATA DO EDITAL :                      24.11.2016 - Errata de: 14.12.2016. 
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO:      16.01.2017, às 14horas. 
NÚMERO DE PARTICIPANTES:                   09 (nove) 
DATA DA ABERTURA PROPOSTA:        01.02.2017, às 10h30min. 
NÚMERO DE HABILITADOS:                      09 (nove). 
 
OBJETO:   O presente procedimento licitatório tem por objeto a execução de obras civis, 

instalações elétrica, lógica e mecânica para abertura da Agência Mont’Serrat, de 
acordo com as especificações contidas nos anexos, partes integrantes do edital.  

DESTINO:  Agência Mont’Serrat, em Porto Alegre/RS. 

APROVAÇÃO:  Pela DD. Diretoria em 13.10.2015, pelo Comitê de Gestão Bancária em 13.10.2015, 
pelo Comitê de Gestão Administrativa em 09.10.2015, por proposição do Núcleo de 
Estratégia e Monitoramento, Unidade de Gestão Patrimonial, Unidade de Gestão 
Corporativa, Unidade Comercial, Unidade de Engenharia e Superintendência 
Comercial Corporativa de 09.10.2015. 

EMPRESA(S) HABILITADA(S): 
1.1 DG Engenharia e Construções Ltda. EPP 
1.2 GEMAN Serviços e Comércio de Material para Construção Civil Ltda. EPP 
1.3 GLASS Arquitetura e Construções Ltda. EPP 
1.4 METRUM Engenharia Ltda. EPP 
1.5 NDC Construções Ltda. 
1.6 NOVATEC Engenharia Ltda. EPP 
1.7 RIBEIRO e Blaskoviski Ltda. EPP 
1.8 TERMSUL Engenharia e Serviços Ltda. 
1.9 VETORIAL Construções Ltda. 

2 JULGAMENTO: 

Com base nos documentos que formam o presente processo e no parecer emitido pela 
Unidade de Engenharia, datado de 08.02.2017 e recebido em 10.02.2017, deliberamos o que segue: 

Item Único -  Obras civis, instalações elétrica, ló gica e mecânica para abertura da Agência 
Mont’Serrat, Porto Alegre/RS.  

a) Desclassificar  a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) conforme parecer exarado pela área técnica 
gestora, fundamentado nos seguintes termos: 
 
a.1)  A licitante NDC Construções Ltda., “apresentou modelo de ar condicionado tipo Buit-in que não 
possui gás HFC”. Assim sendo, não atende as exigências do Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas – Projeto de Climatização, item 5.5 Unidade Condicionadora de Ar Dividido (Mini Split) do 
Anexo VII do Edital. 

a.2) A licitante NOVATEC Engenharia Ltda. EPP “não informou modelo e fabricante do 
equipamento de ar condicionado tipo Built-in”, não atendendo, dessa maneira, ao item 4.2 do Edital. 
 
a.3) A licitante TERMSUL Engenharia e Serviços Ltda. “não informou modelo e fabricante dos 
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equipamentos (ar condicionado, elevador e PGDM) ofertados”. Assim, não atende ao item 4.2 do edital. 
 
a.4) A licitante VETORIAL Construções Ltda. “apresentou equipamento de ar condicionado tipo 
Built-in que não possui gás HFC. Assim sendo, não atende ao Memorial Descritivo e Especificações 
Técnicas – Projeto de Climatização, item 5.5 Unidade Condicionadora de Ar Dividido (Mini Split) do 
Anexo VII do Edital. Também “não foi informado marca e modelo do elevador, não atendendo, portanto, 
ao item 4.2 do Edital”. 

b) Classificar a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) conforme segue: 

ORDEM  LICITANTE                         VALOR TOTA L 
 
1º METRUM Engenharia Ltda. EPP                                                                 R$ 1.273.973,50 
2º  RIBEIRO e Blaskoviski Ltda. EPP                                                                     R$ 1.279.332,85 
3°  DG Engenharia e Construções Ltda. EPP                          R$ 1.328.355,95 
4°   GLASS Arquitetura e Construções Ltda. EPP                          R$ 1.341.960,49 
5°  GEMAN Serviços e Comércio de Material para Construção Civil Ltda. EPP   R$ 1.515.536,32 

Condições : 

Validade da Proposta:                Até 31.03.2017 
Condições de Pagamento: Na forma e condições previstas na Cláusula Oitava do Contrato. 
Prazo de entrega:              120 (cento e vinte) dias. 
 
 
Comparativo do valor cotado com o estimado: 
Valor cotado pelo primeiro colocado sobre o preço estimado 

 Item Único 
R$  1.273.973,50 / R$ 1.578.836,20 = 80,6907 % ou –  19,3093% 
 
 
 Este é o julgamento que submetemos à consideração da Autoridade superior. 
 
 

Porto Alegre, 10 de fevereiro de 2017. 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
Célia Ribeiro Dias              Cleonice Evanir Born de Souza         Samuel Petroli  
Presidente em exercício 


